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GABINETE DO PREFEITO

 

 

 LEI Nº 5.170, de 05 de maio de 2022. 

 Institui o Programa Banco de Ração e 

Utensílios para Cães e Gatos no Município de 

Osasco. 

Indicação da Vereadora Ana Paula Rossi 

 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

lei, 

                     Art. 1º. Fica instituído o “Banco de Ração e Utensílios para Cães e Gatos”, 

programa do Município de Osasco, que visa: 

I – coletar, recondicionar e armazenar gêneros alimentícios, perecíveis ou 

não, desde que em condições de consumo, bem como utensílios para cães e gatos, 

roupas, remédios, coleiras, guias, casinhas, bolsas de transporte e brinquedos, todos 

provenientes de doações de: 

a) estabelecimentos comerciais; 

b) fabricantes ligados à produção e à comercialização, no atacado ou no 

varejo, de gêneros alimentícios destinados a cães e gatos; 

c) apreensões realizadas por órgãos da Administração Municipal, Estadual 

ou Federal, resguardadas a aplicação das normas legais; 

d) Órgãos Públicos; e  
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e) pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.    

II – distribuir os gêneros alimentícios e os utensílios coletados. 

                     Art. 2º. A distribuição dos gêneros alimentícios e dos utensílios coletados 

deverá ser feita diretamente pelo Banco de Ração e Utensílios para Cães e Gatos ou por 

entidades, organizações não governamentais – ONGs – ou protetores independentes 

previamente cadastrados. 

                     Art. 3º. São beneficiários do Banco de Ração e Utensílios para cães e 

gatos: 

I – animais abandonados; 

II – animais de famílias cadastradas, as quais devem comprovar baixa 

renda, nenhuma renda ou condição de vulnerabilidade social, alimentar e nutricional, 

assistidas ou não por entidades assistenciais; e 

III – animais abrigados em Organizações Sociais Civis ou protetores 

independentes cadastrados. 

                    Art. 4º. Fica proibida a comercialização dos gêneros alimentícios e dos 

utensílios coletados e doados pelo “Banco de Ração e Utensílios para Cães e Gatos”.  

Parágrafo único. A arrecadação dos gêneros alimentícios e dos utensílios 

far-se-á sem ônus para o Executivo Municipal.  

 

                   Art. 5º. Caberá aos Órgãos competentes dispor sobre as formas de 

cumprimento e fiscalização desta Lei.  

 

         Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei por meio de Decreto. 
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                   Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por cota 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

                    Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Osasco, 05 de maio de 2022. 

 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
09.05.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
 
PORTARIA Nº 982/22 - EXONERAR, A PEDIDO, CRISTIANE KAORI MORITA, 
182.194 do cargo de provimento efetivo de  FISCAL TRIBUTÁRIO 1º CLASSE -  da 
Secretaria de Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 983/22 - EXONERAR, A PEDIDO, CRISTIANE KAORI MORITA, 
182.194 do cargo em comissão de  CHEFE DE DIVISÃO DE REPASSES ESTADUAIS -  
da Secretaria de Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 03 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 984/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ANA CAROLINA BURATTO, 
194.719 do cargo de provimento efetivo de  EDUCADOR SOCIAL -  da Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 985/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ISAMAR ALBUQUERQUE PEDRO, 
197.383 do cargo de provimento efetivo de  AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL -  da 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 19 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 986/22 - EXONERAR, A PEDIDO, PAULA SANTOS DE JESUS, 197.225 
do cargo de provimento efetivo de  ASSISTENTE SOCIAL -  da Secretaria de Assistência 
Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de 
Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 987/22 - EXONERAR, A PEDIDO, PAULA SANTOS DE JESUS, 197.225 
do cargo em comissão de  SUPERVISÃO TÉCNICA DE UNIDADES DO SAICAS -  da 
Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 5    Osasco, 9 de maio de 2022

PORTARIA Nº 988/22 - EXONERAR, A PEDIDO, IVA DE OLIVEIRA SANTOS 
FONSECA, 174.132 do cargo de provimento efetivo de  PDI - I -  da Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de Abril 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 989/22 - EXONERAR, A PEDIDO, VANESSA OLIVEIRA DE 
ALMEIDA, 194.288 do cargo de provimento efetivo de  PDI - I -  da Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Abril 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 990/22 - EXONERAR, A PEDIDO, WALDO FERRAZ DO LAGO 
JUNIOR, 197.779 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL DE ESCOLA -  da Secretaria 
de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
18 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 991/22 - EXONERAR, A PEDIDO, TANIA DA SILVA HORSTGE, 
154.088 do cargo em comissão de  COORDENADOR PADAGÓGIA III -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 
de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 992/22 - EXONERAR, A PEDIDO, MARIANNA DOMINGOS SPINA, 
195.261 do cargo de provimento efetivo de  PSICÓLOGA -  da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de Março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 993/22 - EXONERAR, A PEDIDO, WILLIAN ROMEU PEREIRA 
SEGUNDO, 91.341 do cargo de provimento efetivo de  MÉDICO PSIQUISTRA -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 994/22 - EXONERAR, A PEDIDO, FRANCIMAR BERNARDINO 
TAVARES, 196.407 do cargo de provimento efetivo de  ENFERMEIRO -  da Secretaria de 
Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de 
Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
 
PORTARIA Nº 995/22 - EXONERAR, A PEDIDO, RITA DE CÁSSIA ANDREOLI 
SILVA, 196.404 do cargo de provimento efetivo de  ENFERMEIRO -  da Secretaria de Saúde. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de Março 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
 
PORTARIA Nº 996/22 - EXONERAR, A PEDIDO, LUZINETE ALVES DO 
NASCIMENTO, 195.544 do cargo de provimento efetivo de  TECNICO DE 
ENFERMAGEM -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de Março do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário.     
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PORTARIA Nº 997/22 - EXONERAR, A PEDIDO, MÁRCIO HIPÓLITO DOS SANTOS, 
196.281 do cargo de provimento efetivo de  TECNICO DE ENFERMAGEM -  da Secretaria 
de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 
de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 998/22 - EXONERAR, A PEDIDO, MEIRE DOMINGUES DE SOUZA, 
195.536 do cargo de provimento efetivo de  TECNICO DE ENFERMAGEM -  da Secretaria 
de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 
de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 999/22 - EXONERAR, A PEDIDO, LUCIANO BRAGA GONÇALVES, 
196.307 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  da Secretaria 
de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 
de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1000/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ELAINE MORENO DA SILVA, 
196.052 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  da Secretaria 
de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 
de Março do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1001/22 - EXONERAR, A PEDIDO, DENY ZOLOTAREFF DOS 
SANTOS, 195.348 do cargo de provimento efetivo de  MOTORISTA DE TRANSPORTE 
PESADO -  da Secretaria de Habitação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1002/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ARAICY DE FÁTIMA PINHEIRO 
ABBEHUSEN MIGUEL, 194.734 do cargo de provimento efetivo de  MÉDICO DO 
TRABALHO DIARISTA -  da Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de Abril do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1003/22 - EXONERAR, A PEDIDO, LEANDRO BORGES TEIXEIRA, 
174.496 do cargo de provimento efetivo de  MOTORISTA DE TRANSPORTE PESADO -  
da Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 19 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1004/22 - EXONERAR, A PEDIDO, FERNANDA MIRON PORTIRIO, 
196.711 do cargo em comissão de  GERENTE DE CONCORRÊNCIA E TOMADA DE 
PREÇO, do (a) Secretaria Executiva de Compras e Licitações. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
 
PORTARIA Nº 1005/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GIRVAL TREVISAN DA SILVA, 
do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATOS E GESTÃO,  da 
Secretaria de Finanças na data de 09/05/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 
DEMANDAS VEICULAR POR ORGÃO DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO,  
junto à Secretaria de Finanças a partir de 10/05/2022. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 1007/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIANE XAVIER ANTUNES 
MARQUES, do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA CRECHE 
ALZIRA DA SILVA MEDEIROS,  da Secretaria de Educação na data de 31/03/2022. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA I 
DA CRECHE ALZIRA DA SILVA MEDEIROS,  junto à Secretaria de Educação a partir 
de 01/04/2022. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 1008/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GISLAINE SANTOS DA SILVA, 
do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA CRECHE SADAMITU 
OMOSAKO,  da Secretaria de Educação na data de 09/05/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA CRECHE 
ALZIRA DA SILVA MEDEIROS,  junto à Secretaria de Educação a partir de 10/05/2022. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 1006/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DAISY TOLEDO ROSA, 
RG. , para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATOS DE 
GESTÃO,  da (do) Secretaria de Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 10 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
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OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 1009 / 2022 - DESIGNAR a Senhora, QUEREN HAPUQUE BORGES 
RODRIGUES, matrícula 193.834, para responder pelo cargo de Economista, DA 
SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, durante o período de férias  do titular 
Vitor Augusto Meire França, matricula 194.745 a partir de  06/04/2022 a 05/05/2022. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de abril do ano 
em curso,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1010 / 2022 - DESIGNAR o Senhor, HENRIQUE RODRIGUES, matrícula 
187.701,  para responder pelo cargo de SUPERVISOR OPERACIONAL E DE 
MANUTENÇÃO, DA SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  durante o 
período de férias  da titular Valmira de Sales Sobrinho Brandão, matricula 176.142 a partir de  
25/04/2022 a 24/05/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 25 de abril do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1011 / 2022 - DESIGNAR o Senhor, RAFAEL GOMES CAMIZÃO LIMA, 
matrícula 195.867,  para responder pelo cargo de ASSESSOR DE TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE SOCIAL, DA SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  durante 
o período de férias  da titular Fabiola Pereira de Souza, matricula 184.762 a partir de  25/04/2022 
a 09/05/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
25 de abril do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1012 / 2022 - DESIGNAR o Senhor, LEANDRO LINO PEREIRA, 
matrícula 191.595, para responder pelo cargo de GERENTE DE ELABORAÇÃO DE 
PEÇAS LEGAIS, DA SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  durante o 
período de férias  do titular Alex Sander de Andrade, matricula 196.803 a partir de  25/04/2022 
a 09/05/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
25 de abril do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1013 / 2022 - DESIGNAR o Senhor, JOSÉ LUIZ RODRIGUES VIEIRA, 
matrícula 184.656, para responder pelo cargo de GERENTE DE ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO, DA SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  durante o 
período de férias  do titular Luiz Eduardo Peres de Oliveira, matricula 193.125 a partir de 
10/05/2022 a 24/05/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1014 / 2022 - DESIGNAR o Senhor, RODOLFO MORAES MENDES 
PEREIRA, matrícula 195.942, para responder pelo cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS, 
DA SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  durante o período de férias  da 
titular Regiane Aparecida de Souza Neves, matricula 195.633 a partir de  18/04/2022 a 
05/05/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
18 de abril do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1015 / 2022 - DESIGNAR o Senhor CESAR HENRIQUE ALFREDO 
MARINHO, RG 44.951.716-0,  para responder pelo cargo de VICE DIRETOR DE ESCOLA 
III DO CEU ZILDA ARNS NEUMANN, DRª. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
durante o afastamento   da Senhora Pamela Santner   RG 25.968.306-1,  a partir de 29/04/2022. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de abril do 
ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1016 / 2022 - DESIGNAR a Senhora LUCIENE MAURICIA GIOMES 
SILVA, RG 30.674.508-2,  para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO 
I DA CEMEI MARIA MADALENA LEITE BARBOSA FREIXEDA DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, durante de férias da titular   da Senhora Adriana Fernanda de Almeida  RG 
24.539.491-6,  a partir de 02/06/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1017 / 2022 - DESIGNAR a Senhora VALDENICE COSTA DOS 
SANTOS, RG 47.308.388-7,  para responder pelo cargo de VICE DIRETOR DE ESCOLA 
III DA EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA,  DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, durante de férias da titular   da Senhora Diana Yuri Takahashi,   RG 30.054.049-
8,  a partir de03/04/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 03 de abril do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1018 / 2022 - DESIGNAR a Senhora SUZI MEIRE DE SOUZA FREITAS, 
matrícula 184.347,  para responder pelo cargo de CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO,   
durante o período de férias do titular    Jorge Luiz Cantagessi de Souza, matricula 196.933 a 
partir de 09/05/2022 a 23/05/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1019 / 2022 - DESIGNAR o Senhor GERALDO GABRIEL SOUZA 
NASCIMENTO – matricula 196.651., para responder pelo cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, ESPORTIVAS, 
RECREAÇÃO E LAZER,  no período de 09/05/22 a 07/06/22,  referente a férias do servidor 
Paulo Egidio dos Santos – matrícula 184.488.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 10    Osasco, 9 de maio de 2022

 
 
 
PORTARIA Nº 1020 / 2022 - DESIGNAR a Senhora FERNANDA FIDELIS 
FIGUEIREDO GCM 1ª CLASSE, RG 32.674.531-2,  para responder pela função de 
SEGURANÇA DIGNATÁRIO, DA SECRETARIA  DE SEGURANÇA E CONTROLE 
URBANO,  durante o período de licença prêmio do Senhor Nelson Rodrigues Moreno Junior, 
RG 40.19.725.651-X,  a partir de 01/06/2022.  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário.    

 

PORTARIA Nº 1021 / 2022 - DESIGNAR o Senhor RINALDO ROQUE DE ANDRADE, 
matrícula 197.100, para responder pelo cargo de GERENTE DE COMPRAS E 
CONTRATOS, DA SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  durante o período de 
férias  da titular Patrícia Coutinho Pessini, a partir de 02/05/2022. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio do ano em curso,   revogadas 
as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1022 / 2022 - Nomear os representantes da Secretaria de Fiscalização, 
Licenciamento e Empreendedorismo para compor o GT – Grupo de Trabalho Intersecretarial 
para o processo de acompanhamento e desenvolvimento e como Agentes Municipais de 
Desenvolvimento do Município de Osasco no Programa “Osasco, Cidade Empreendedora” 
instituídos através das portarias n° 224 e 225 de 04 de fevereiro ao ano em curso, os servidores 
abaixo relacionados: 
 

Titular: Hamilton Garcia Sant’Anna Filho 

Matrícula:185.386 

 

Suplente: Sebastião Mariano 

Matricula: 155.290 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
  
Na portaria n°  921 / 2022, publicada em 27 de abril do ano em curso, leia-se: “ I – Ficam 
Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta, 
constantes do anexo único desta Portaria 31/12/2022, com prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos 
demais direitos e vantagens do cargo; 
 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados até 

31/12/2022 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências do 

serviço público municipal;  

III – Anexo Único: 

 

SANDRELI SILVA OLIVEIRA DE AZEVEDO 

  

COM  PREJUÍZO 

      

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio do ano 

em curso, revogadas as disposições em contrário.” 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

1 
 

EXTRATO: 
 

Processo: 06.908/2022; Termo de Cooperação n° 004/2022; Município de 

Osasco/Secretaria de Educação; Cooperante: INSTITUTO J&F; Assunto: Constitui objeto do 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO a capacitação dos gestores, docentes e discentes das 

escolas municipais, membros integrantes da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, oportunizando a 

construção de uma visão inovadora, criativa, colaborativa e sustentável, por meio de cursos e 

plataformas de aprendizagem oferecidos de forma gratuita nas escolas municipais; e Vigência: 

12 (doze) meses. 

 
 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
        

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Bela Vista – Osasco – SP –CEP 06080-000
Tel.: 2183-6702

Ata de julgamento de Propostas de Plano de Trabalho normatizado pelo Edital de Chamamento Público 
01/2022.

No dia    de abril às 8h, a Comissão de Seleção, reunida em sua composição completa na sede da Secretaria de 
Assistência Social, realizou a tabulação das notas atribuídas individualmente por seus membros às Propostas de 
Plano de Trabalho para o edital 01/2022, considerando que cada membro da Comissão registro em formulário 
próprio sua análise e julgamento, atribuindo nota individual, conforme segue: A organização Associação 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo – ANOSCAR recebeu as notas:  9,9; 9,8; 9,8, recebendo nota proveniente 
de média aritmética 9,8. A Associação Beneditina de Educação e Assistência Social ABEAS recebeu as notas: 
9,6;9,7;9,9, recebendo a nota média aritmética 9,7. A Associação Camila recebeu as notas: 9,6; 9,6; 9,7, 
recebendo nota proveniente de média aritmética 9,6. A Associação Lar Jesus entre as Crianças recebeu as notas 
9,6; 9,5;9,5, recebendo a nota média aritmética 9,5. A Associação Comunidade Impacto recebeu as notas: 9,4; 
9,4; 9,4, recebendo a nota média aritmética 9,4. A Associação Crista de Moços de São Paulo – Unidade Osasco 
recebeu as notas: 9,4; 9,3; 9,3, recebendo a nota média aritmética 9,3. A Associação Comunidade Kolping, 
recebeu as notas 9,2; 9,3; 9,2 recebendo a nota média aritmética 9,2. A Associação Centro Promocional Cristo 
Rei recebeu as notas: 8,5; 8,5; 8,6, recebendo a nota média aritmética 8,5. A Associação Centro de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescentes – CEDECA recebeu as notas: 7,5; 7,5; 7,5, recebendo a nota média 
aritmética 7,5. A Associação Obra Social nossa Senhora Aparecida recebeu as notas 6,9; 7,0; 70, recebendo a 
nota média aritmética 7,0. A Associação Comunitária de Idosos do Município de Osasco – ACIMO, recebeu as 
notas: 6,5; 6,5; 6,5, recebendo a nota média aritmética 6,5. Assim, a classificação preliminar foi definida e 
publicada na página 163 da IOMO Edição n 2221 ANO XXII, não havendo interposição de Recurso não houve a 
necessidade de intimar via IOMO AS DEMAIS Organizações para apresentarem contrarrazões sobre os recursos. 
Desta forma, esta Comissão de Seleção envia ao Sr. Secretário de Assistência Social a presente ata para que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para Homologação dos resultados de julgamentos sobre as 
propostas e Planos de Trabalhos apresentados no edital 01/2022 – SAS na forma que seguem: 

Edital 01/2022 – SAS – PMO – Etapa 8 – Homologação do Resultado do Julgamento das Propostas de Plano 
de Trabalho.

Organização Nota Colocação Metas de atendimento aprovadas

Associação Comunitária Nossa 
Senhora do Carmo – ANOSCAR

9,8 1° Modalidade I: 60

Modalidade II: 0

Modalidade III: 140

Associação Beneditina de Educação 
e Assistência Social ABEAS

9,7 2º Modalidade I: 100

Modalidade II: 0

Modalidade III: 0
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
        

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Bela Vista – Osasco – SP –CEP 06080-000
Tel.: 2183-6702

Associação Camila 9,6 3º Modalidade I: 80

Modalidade II: 10

Modalidade III: 40

Associação Lar Jesus Entre as 
Crianças

9,5 4º Modalidade I: 100

Modalidade II: 10

Modalidade III: 0

Associação Comunidade Impacto 9,4 5º Modalidade I: 80

Modalidade II: 0

Modalidade III: 40

Associação Crista de Moços de São 
Paulo – Unidade Osasco 

9,3 6º Modalidade I: 40

Modalidade II: 30

Modalidade III: 100

Associação Comunidade Kolping 9,2 7º Modalidade I: 80

Modalidade II: 10

Modalidade III: 20

Associação Centro Promocional 
Cristo Rei 

8,5 8º Modalidade I: 60

Modalidade II: 0

Modalidade III: 0

Associação Centro de Defesa dos 
Direitos e Deveres da Criança e do 
Adolescentes -CEDECA

7,5 9º Modalidade I: 40

Modalidade II: 20

Modalidade III: 0

Associação  Obra Social Nossa 
Senhora Aparecida

7,0 10º Modalidade I: 40

Modalidade II: 0

Modalidade III: 0

Associação Comunitária de Idosos 
do Município de Osasco – ACIMO 

6,5 11º Modalidade I: 0

Modalidade II: 0

Modalidade III: 0
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
        

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Bela Vista – Osasco – SP –CEP 06080-000
Tel.: 2183-6702

Tais Organizações Sociais devem apresentar os documentos de habilitação comprovando o atendimento aos 
requisitos previstos na cláusula 13 do Edital já citado, conforme calendário . 

Osasco, 09 de maio de 2022.

___________

Comissão de Seleção 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 
 

AV. MARECHAL RONDON, 263 
OSASCO / SP – Fone: (11) 2183-0914 

 

ATA de FEVEREIRO 2022 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze horas, reuniram-se em 
regime ordinário os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE), Mariana de Vilhena 
Bemergui, Tatiana Macedo Silva Rosa, Eloína Valentim Torres, Régia Flora Dias Araújo Cavalcante, Adriana C. M. 
Costa, Rosi Andreysuk, Glória Paula Sobral Fernandes, Mariana Correia R. A. de Jesus e Cleber Loureiro (Gerente 
dos conselhos da educação). Iniciou às 14h30m, com a apresentação da nutricionista Rosi, onde apresentou 
assuntos sobre o cardápio escolar e alimentação em geral. Rosi explicou conceitos do PNAE, como é feito o 
cardápio escolar, quanto tempo dura as licitações e as atribuições das cozinheiras nas unidades. Mostrou valores 
em porcentagem de quantas refeições são oferecidas para as crianças. Apresentou alguns itens que não serão 
trocados no novo cardápio. As atribuições dos conselheiros são: Fazer o regimento Interno, Plano de ação, 
monitorar o andamento de todos os documentos, acompanhar as notas fiscais nas escolas e a verba do PNAE, 
as denúncias devem ser realizadas oficialmente. Após a apresentação em Power Point, a Presidente Tatiane se 
apresentou e orientou a todos que assistam um seminário através do link enviado no grupo, para maior 
entendimento de todas as ações que serão realizadas nesse ano. A conselheira Régia orientou para próxima 
reunião, como os conselheiros devem se vestir para o treinamento de fiscalização em unidades escolares que 
acontecerá no dia 31/03/2022. Eu, Eloína Valentim Torres lavrei a presente ATA. 
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AV. MARECHAL RONDON, 263 
OSASCO / SP – Fone: (11) 2183-0914 

 

ATA de MARÇO 2022 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze horas, reuniram-se em regime 
ordinário os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE), Mariana de Vilhena Bemergui, 
Tatiana Macedo Silva Rosa, Eloína Valentim Torres, Régia Flora Dias Araújo Cavalcante, Adriana C. M. Costa, Rosi 
Andreysuk, Glória Paula Sobral Fernandes e Tânia da Silva Pinheiro. Iniciou às 14h30m, com a Presidente Tatiana 
dizendo que as pessoas que não estão comparecendo as reuniões, podem conversar com ela pois nas reuniões 
está havendo pouca demanda para as reuniões e visitas. A Rosi apresentou-se novamente, explicou o trabalho 
que realiza nas escolas como nutricionista. Entregou o “Check List” que realizaremos na EMEF Marechal 
Bitencourt”. Devemos olhar as condições sanitárias da escola. Somos fiscalizadoras e trabalhamos com os 
relatórios casa haja algo errado. Existe a Lei CVS5, que fiscaliza qualquer estabelecimento que produz 
alimentação coletiva. Eu, Eloína Valentim Torres lavrei a presente ATA. 
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SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA

 

 

 
– – – –

 

 

PORTARIA Nº 002/2022 – SETRE 

 

GELSO LIMA, Secretário Municipal de Emprego, Trabalho e Renda – SETRE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,  

CONSIDERANDO a disposição contida no § 1° do artigo 7°, da Lei Municipal n°. 4540, 

de 28 de junho de 2012. 

CONSIDERANDO disposições contidas Decreto Nº 13.205, de 10 de janeiro de 2022, 

que fixa normas referentes à execução orçamentária e financeira da administração 

direta e indireta do município de Osasco para o exercício de 2022. 

 
RESOLVE:  

Art. 1º - Fica estabelecido para o exercício de 2022, o valor pecuniário do subsidio do 

Programa Bolsa Trabalho fixado no piso do salário mínimo nacional vigente. 

Art. 2º - Acrescenta-se ao subsidio pecuniário, o valor de até 04 (quatro) vale-

transporte, calculado conforme valor estabelecido para a passagem municipal, e da 

Companhia de Trens e Transporte Metropolitano – CPTM, por dia de atividade 

desenvolvida pelo jovem beneficiário, no âmbito do Programa bolsa trabalho. 

Art. 3º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos 18/04/2022. 

 

Osasco, 02 de maio de 2022. 

 

 

Gelso Lima 

Secretário de Emprego, Trabalho e Renda. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO E CONTROLE DE LICITAÇÕES 

  
 

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
PROCESSO nº. 00.591/2022 
NOTA DE EMPENHO nº 09.648/2022 
DL nº.  14/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SEHAB 
CONTRATADA: RONALD M. FELICIO PIMENTA LTDA – MEDMAIS 
CNPJ: 43.507.304/0001-52 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL 
ASSINATURA: 27/04/2022 
VALOR: R$ 1.270,00 (HUM MIL, DUZENTOS E SETENTA REAIS) 
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS 
 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286 –  

 Fax: (11) 3652-9284 
Homepage PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br

 

 
 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 321/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.607/2022 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  
CONTRATADA: MC COMERCIO DE ÁGUA MINERAL E GÁS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Água Mineral  
VALOR: R$ 6.160,00 (seis mil, cento e sessenta reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 334/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.044/2022 
DATA DA ASSINATURA: 28/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano  
CONTRATADA: COMERCIAL CARAVELAS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Materiais Duráveis  
VALOR: R$ 45.350,03 (quarenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais e três centavos).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 380/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.536/2022 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: NAT NUTRE ALIMENTOS EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Pão e Bolo 
VALOR: R$ 9.216,00 (nove mil, duzentos e dezesseis reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 381/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.536/2022 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: NAT NUTRE ALIMENTOS EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Pão e Bolo 
VALOR: R$ 3.528,00 (três mil quinhentos e vinte e oito reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 382/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.536/2022 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: NAT NUTRE ALIMENTOS EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Pão e Bolo  
VALOR: R$15.444,00 (quinze mil quatrocentos e quarenta e quatro reais)   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286 –  

 Fax: (11) 3652-9284 
Homepage PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br

 

 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 383/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.536/2022 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: NAT NUTRE ALIMENTOS EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Pão e Bolo 
VALOR: R$ 3.924,00 (três mil, novecentos e vinte e quatro reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 384/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.536/2022 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: NAT NUTRE ALIMENTOS EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Pão e Bolo 
VALOR: R$ 7.848,00 (sete mil, oitocentos e quarenta e oito reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 385/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.536/2022 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: NAT NUTRE ALIMENTOS EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Pão e Bolo.  
VALOR: R$ 5.076,00 (cinco mil setenta e seis reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 386/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.536/2022 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: NAT NUTRE ALIMENTOS EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Pão e Bolo.  
VALOR: R$ 34.830,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e trinta reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 438/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.786/2022 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras  
CONTRATADA: COMERCIAL CARAVELAS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para o Aquisição de Materiais Duráveis  
VALOR: R$ 214.530,11 (duzentos e quatorze mil quinhentos e trinta reais e onze centavos).  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286 –  

 Fax: (11) 3652-9284 
Homepage PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br

 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PROCESSO COMUM.  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 421/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.837/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2022.  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social - SAS    
CONTRATADA: VETOR AUTOMOVEIS LTDA 
OBJETO: Aquisição de Veículo   
VALOR: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).   
 
 
 
 
 

ERRATA DE EXTRATO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
ONDE SE LÊ: 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.316/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME  
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Comunicação Visual  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 06/05/2022 a 05/05/2023. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.316/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação 
CONTRATADA: FERA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA EPP.   
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Comunicação Visual  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 06/05/2022 a 05/05/2023. 
 
LEIA-SE:  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.316/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME  
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços para Fornecimento e Instalação de Faixas, Banners, 
Adesivação e envelopamentos de Automóveis.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 06/05/2022 a 05/05/2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286 –  

 Fax: (11) 3652-9284 
Homepage PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br

 

 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.316/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação 
CONTRATADA: FERA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA EPP.   
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Serviços para Fornecimento e Instalação de Faixas, Banners, 
Adesivação e envelopamentos de Automóveis. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 06/05/2022 a 05/05/2023. 
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SECRETARIA DE FINANÇAS – SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O contribuinte com inscrição municipal nº 2013164558, CNPJ 02.007.866/0001-50, fica 
notificado do cancelamento de ofício da Inscrição Municipal conforme art. 87 cc art.110 da LC 139/2005 
por estar com situação baixada na RFBR datado de 05/01/2022.  

Fica também notificado do lançamento das taxas de licença para funcionamento dos exercícios 
de 2020, 2021 e 2022, assim como o auto de infração 211/2022, devendo no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar desta publicação, efetuar o pagamento do valor do crédito tributário ou a apresentação de defesa 
escrita, junto a Secretaria de Finanças de Osasco, sob pena de cobrança executiva, conforme preceitua o 
artigo 252 da LC 139/2005. 

O cancelamento de ofício da inscrição municipal não extingue os débitos tributários. 

  

Osasco, 09/05/2022 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
Processo: 006188/2022 
INTERESSADO: ROSE MARY DELVECCHI 
 INDEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 87995 
  
FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
 
Processo: 007501/2022 
INTERESSADO: OSMAR DE ALMEIDA 
DEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 090035 
  
FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
 
Processo: 004559/2022 
INTERESSADO: ROSE MARY DELVECCHI 
DEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 87996 
  
FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE SAÚDE
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

PORTARIA N° 187/2022 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
RESOLVE 
 
NOMEAR a senhora SANDRELI SILVA OLIVEIRA DE AZEVEDO, portadora do RG 54.452.458-
5, para o cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE ANÁLISE DE PROCESSOS E REDAÇÃO LEGISLATIVA, 
de provimento em comissão, a partir do dia 2 de maio de 2022. 
 
Publique-se e cientifique-se. 
Câmara Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022. 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA 
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital 
afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022, Ano LXI da Emancipação. 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 
 
PORTARIA N° 190/2022 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
RESOLVE 
 
EXONERAR, a pedido, o senhor APARECIDO BEZERRA VASCONCELOS, portador do RG 
9.238.542-4, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I, de provimento em comissão, a 
partir do dia 2 de maio de 2022. 
 
Publique-se e cientifique-se. 
Câmara Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022. 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA 
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital 
afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022, Ano LXI da Emancipação. 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 
 
 
PORTARIA N° 191/2022 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
RESOLVE 
 
I - EXONERAR o senhor NORBERTO CARDOSO DA SILVA, portador do RG 12.151.398-1, 
do cargo de ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, de provimento em comissão, a partir do 
dia 2 de maio de 2022, e; 
II - NOMEÁ-LO para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR III, a partir do dia 3 de 
maio de 2022. 
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Publique-se e cientifique-se. 
Câmara Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022. 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA 
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital 
afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022, Ano LXI da Emancipação. 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 
 
PORTARIA N° 194/2022 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
RESOLVE 
 
I - EXONERAR o senhor EDIVALDO MACHADO SILVA, portador do RG 20.930.975, do 
cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I, de provimento em comissão, a partir do dia 2 
de maio de 2022, e; 
II - NOMEÁ-LO para o cargo de ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, a partir do dia 3 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cientifique-se. 
Câmara Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022. 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA 
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital 
afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022, Ano LXI da Emancipação. 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 
PORTARIA N° 195/2022 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
RESOLVE 
 
I - EXONERAR a senhora JORGINA SACHES ERDEBROK CAMARA, portadora do RG 
7.734.396-7, do cargo de CHEFE DE GABINETE, de provimento em comissão, a partir 
do dia 2 de maio de 2022, e; 
II - NOMEÁ-LA para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I, a partir do dia 3 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e cientifique-se. 
Câmara Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022. 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA 
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital 
afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022, Ano LXI da Emancipação. 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 192/2022 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
RESOLVE 
 
I - EXONERAR a senhora ANA RAQUEL RICARDO, portadora do RG 14.592.867-6, do 
cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR II, de provimento em comissão, a partir do dia 2 
de maio de 2022, e; 
II - NOMEÁ-LA para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I, a partir do dia 3 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e cientifique-se. 
Câmara Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022. 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA 
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital 
afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022, Ano LXI da Emancipação. 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 
PORTARIA N° 193/2022 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
RESOLVE 
 
1 - EXONERAR o senhor DOUGLASDENIS SAKATAUSKAS, portador do RG 29.777.991-6, 
do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR III, de provimento em comissão, a partir do 
dia 2 de maio de 2022, e; 
II - NOMEÁ-LO para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR II, a partir do dia 3 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cientifique-se. 
Câmara Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022. 
RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA 
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital 
afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 5 de maio de 2022, Ano LXI da Emancipação. 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
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